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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS


EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 41/2022                   EM: 03/03/2022
PROCESSO Nº: 51.579/2021                                                          ÓRGÃO REQ.: SEPJIL
Encerramento do Credenciamento: até às 14:00 h do dia 24/03/2022
Recebimento das Propostas Comerciais: até às 14:30 h do dia 24/03/2022
Recebimento dos Lances: das 16:00 h até às 16:10 h do dia 24/02/2022 (intervalo de 10 minutos)

Valor Estimado: R$ 5.915,00 (cinco mil novecentos e quinze reais ).

A Prefeitura Municipal de Petrópolis, através do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos – DELCA, da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de um dos pregoeiros designados por Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Resolução do DELCA, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.


A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio e encontra fundamento na Lei n° 10.520/02, sendo regida pelo Decreto Municipal n° 335/06, Lei Municipal nº 7.596/17 e Decreto Federal nº 10.024/19, bem como as condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus Anexos, constantes do processo indicado acima.

I – DO OBJETO:

1.1 – O objeto do presente pregão eletrônico é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE CONSUMO (BICOS/ BOLAS/COLETE) PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO (PST) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, PROMOÇÃO DA SAÚDE, JUVENTUDE, IDOSO E LAZER – CONVÊNIO N° 879962//2018 – MINISTÉRIO DA CIDADANIA, conforme descrito no Anexo I integrante deste Edital.

1.2 - A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetivado, quando presente alguns dos motivos levantados pelo legislador, nos incisos abarcados pelo § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

1.3 - O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98.  

II – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO:

2.1 – A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, compatíveis com o objeto da licitação, conforme Lei Municipal nº 7.596/17 e o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal n.º 123/06.

2.2 – Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente certame aquelas definidas no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no § 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06.

2.3 – Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do presente certame aqueles definidos na Lei Complementar nº 123/06.

2.4 – Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte doravante serão designadas respectivamente por MEI/ME/EPP.

2.5 - Não poderão participar do presente certame  MEI/ME/EPP, que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção ou suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Petrópolis.
2.5.1 – Não será causa de inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação.
2.6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

2.6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar este edital.

2.6.2 A IMPUGNAÇÃO deverá ser exclusivamente por meio do endereço eletrônico http://www.licitacoes.caixa.gov.br.

2.6.3 Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do endereço eletrônico http://www.licitacoes.caixa.gov.br. 

2.6.4 As respostas poderão ser acessadas por todos os licitantes no endereço eletrônico http://www.licitacoes.caixa.gov.br.

2.6.5 Acolhida a impugnação, será definida e informada nova data pelo sistema para realização do certame, se for o caso;

2.6.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

III – CREDENCIAMENTO:

3.1 – Somente poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes devidamente credenciadas junto ao provedor do sistema na página eletrônica www.licitacoes.caixa.gov.br, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n° 335, de 24 de agosto de 2006.

3.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

3.4 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

3.5 – O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.

IV – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

4.1 – A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante ao sistema eletrônico acima indicado, mediante a digitação de sua senha privativa e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do referido sistema, até às 14:30 horas do dia 24/03/2022 (horário de Brasília). 

4.2 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e seus lances.

4.3 – Como requisito para a participação no pregão eletrônico a licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e seus lances.

4.4 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

V – DA PROPOSTA COMERCIAL:

5.1 – A Proposta comercial deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formulário específico, o qual deverá ser corretamente preenchido.

5.2 – O valor proposto englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

5.2.1 – Os preços unitários poderão ser apresentados com até 03 (três) casas decimais, porém, o preço total do produto e total da proposta deverão estar com 02 (duas) casas decimais.

5.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório:

5.4 – Declaração da licitante de que se enquadra ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06 e não está inserida nas excludentes do § 4º daquele Artigo.

5.5 – A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. No caso de propostas com valores iguais, NÃO OCORRENDO LANCES, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar.  

5.6 – Deverão ser discriminados na proposta o item, com as devidas  especificações e os quantitativos, constantes do Anexo I, bem como seus valores unitários e total e a respectiva marca do produto, caso haja.  OBS.: PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS.
5.7 – Para fins deste Edital, doravante as microempresas e empresas de pequeno porte serão identificadas como MPE.

5.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório.

VI – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

6.1 – A partir das 16:00 horas (horário de Brasília) do dia 24/03/2022, terá início a sessão de lances do Pregão Eletrônico, SENDO ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO, podendo as licitantes encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance(s) ofertado(s) durante o intervalo dos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.3 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.4 – Existindo lance durante os 02 (dois) últimos minutos da fase competitiva, o sistema eletrônico emitirá aviso na página de LANCES, informando que o certame entrou em prorrogação automática por mais 02 (dosi) minutos. 

6.5 – Os lances intermediários são lances iguais ou inferiores ao melhor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.

6.6 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,05 (cinco) centavos e incidirá sobre o lance ofertado pelo próprio licitante.

6.7 – Na hipótese de não haver novos lances durante a prorrogação automática, na forma estabelecida no item 6.2 , a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.8 – Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, poderá reinicirar a etapa de lances, mediante justificativa no sistema.
6.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação.

6.10 – Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo lançador e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.11 – Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação da detentora do lance.

6.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.13 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica, divulgando data e hora para a reabertura da sessão.

6.14 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada conforme hora estipulada pelo sistema, após o que transcorrerá período de até quinze minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dos lances.

6.15 – Caso as licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, visando obter preço melhor. 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE:

7.1 – O julgamento obedecerá ao critério de menor preço.

7.2 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.3 – Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação.

7.4 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br
VIII – DA HABILITAÇÃO:

8.1 – A habilitação para o presente Pregão se dará da seguinte forma:

8.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php);

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas   ao    responsável   pela   prática   de   ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

OBSERVAÇÃO: A consulta aos cadastros acima também será efetuada, obrigatoriamente, na data da assinatura do contrato pela licitante vencedora.

8.1.1.1 - DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Certificado de Cadastro no SICAF;
b) Ato Constitutivo em vigor e/ou a última alteração contratual consolidada, se for o caso, ou comprovante de Registro Público de Empresa Mercantil em se tratando de empresário individual, que indique os atuais responsáveis pela empresa, devidamente registrado, autenticado por cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal.

c) No caso de Microempreendedor Individual incluir – MEI, o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br.

8.1.2 -  DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade para o período desta licitação, do domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, em validade para o período da licitação, do domicílio ou sede da licitante; No caso do MEI/ME/EPP estar sediado no Estado do Rio de Janeiro, deverá ser apresentada, também, Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, em validade para o período desta licitação, do domicílio ou sede do licitante, ou seja, Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e divida ativa da União, incluindo contribuições sociais.

e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. OBS.: REDAÇÃO DA LEI Nº 12.440, DE 07/07/2011, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29 DA LEI 8.6666/93.

OBS.: A CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS PODERÁ SER OBTIDA GRATUITAMENTE NOS SITES: www.tst.jus.br; www.csj.jus.br ou de qualquer “site” do Tribunal Regional do Trabalho, sendo que o do Estado do Rio de Janeiro é o seguinte: www.portal2.trtrio.gov.br.

g) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho pormenor de dezesseis anos, na forma do art.7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo III).

OBS: 1) Regularidade fiscal e trabalhista tardia - deverão ser apresentados todos os documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006;

           2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
           3) A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
8.1.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

	a) Um ou mais atestados e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,   expedido(s)      por  pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) que o licitante fornece ou forneceu material semelhante, em características e quantidades, ao objeto contratual, com bom desempenho. 


Certidões emitidas pela INTERNET que estiverem condicionadas à verificação pela rede Internet ou no endereço específico junto à própria Agência, poderão ser confirmadas por este Departamento.
· Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentadas em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
8.2 – AS CERTIDÕES VALERÃO NOS PRAZOS QUE LHE SÃO PRÓPRIOS; INEXISTINDO ESSE PRAZO, REPUTAR-SE-ÃO VÁLIDAS POR 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DE SUA EXPEDIÇÃO.

8.3 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA O SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO: sadlicita@gmail.com, NO PRAZO MÁXIMO DE 01 (UMA) HORA, APÓS A SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

8.3.1 – OS DOCUMENTOS ENVIADOS PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO ACIMA, DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU EM CÓPIA AUTENTICADA, OU ENVIADOS POR “SEDEX”, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTIEIS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, PARA O ENDEREÇO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - DELCA, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO Nº 2.846 – 3º ANDAR – CENTRO – PETRÓPOLIS-RJ, CEP: 25.680-276, CONSTANTE DO PREÂMBULO DESTE EDITAL, AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO.PARA QUE O MESMO POSSA VERIFICAR O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, OBS.: MENCIONAR NO ENVELOPE O NÚMERO DO PREGÃO PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO MESMO.

IX - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de crime de falsidade material (arts. 297 e 298 do código penal) ou ideológica (art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou rescindido seu contrato.  

9.1– Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela autoridade superior na hipótese de existência de recursos.

9.2 – Se a licitante classificada em primeiro lugar desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

X – DOS RECURSOS:

10.1 – O interesse da licitante em interpor recurso deverá ser manifestado, através do sistema eletrônico, imediatamente e motivadamente, após o encerramento da fase competitiva do pregão, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contra-razões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da(s) recorrente(s).

10.2 – As razões e contra-razões de recurso somente serão aceitas pelo Pregoeiro se devidamente anexadas ao sistema eletrônico, no campo próprio designado para tal.

10.3 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora.

10.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XI – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:

11.1 – Não havendo recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior. Havendo interposição de recursos e após o julgamento do mérito, a autoridade superior adjudicará e homologará o procedimento.

11.2 – Uma vez homologado o resultado da licitação, será a licitante vencedora (adjudicatária) convocada, por escrito, para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 72 (setenta e duas ) horas, a partir da data da convocação.

11.3 – Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo conforme as disposições legais.

11.4 - A prorrogação do prazo poderá ser efetivada, quando presente algum (ns) dos  motivos levantados pelo legislador, nos incisos abarcados pelo § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

11.5 - O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98.  

XII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:

12.1 Para fins de pagamento, a Empresa deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral do Município, requerimento, bem como, 1ª via da nota fiscal correspondente, Nota de Empenho, certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante, Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e divida ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência  também deverão ser informados pela adjudicatária no mesmo.

12.2 Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações contratuais.

12.3 Compensações Financeiras e Penalidades - sempre que ocorrer atrasos nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (hum por cento) ao mês, pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e sujeita, ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade.

12.4 Critério de reajuste: O reajuste do contrato se dará a cada 12 (doze) meses, adotando-se o IGPM, ou outro índice oficial que o Substitua, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela;
XIII – DAS PENALIDADES:

13.1 A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previstas abaixo, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

13.2 De conformidade com o art. 86 da Lei n° 8.666/93, a contratada, garantida a prévia defesa, poderá incorrer em multa, na seguinte modalidade:

13.2.1 A contratada ficará sujeita a seguinte sanção: 1- em caso de inadimplemento, 20 % (vinte por cento) do valor total do contrato; 2 - Em caso de mora, 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato.

13.3 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93:

a) Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pelo Município de Petrópolis, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

b) Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública.

XIV – RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL:

14.1 A entrega será efetuado em entrega única, com prazo não superior a 15 (quinze) dias efetuadas, contados do recebimento do pedido e respectiva nota de empenho, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, Idodo e Lazer, no seguinte endereço: Praça Visconde de Mauá, n° 305 – Centro – Petrópolis/RJ ou em outro endereço indicado pela mesma, a partir das 09:  h até às 17:00h.
14.2 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
14.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.4 Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
14.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
14.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do Programa de Trabalho n°: 27.812.2.012.2.040.33.90.30.00, da Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, Idodo e Lazer.
XVI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

16.1.1 Efetuar a entrega em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes do Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência,  prazo de garantia e qualidade.

16.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

16.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.1.1.6 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa à presente licitação, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.2 Fica assegurado ao Município o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma  da legislação vigente, sempre assegurando a ampla defesa e o contraditório aos licitantes.

17.3 O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitados somente, através do “site” da CEF, no campo próprio para formulação das perguntas (OUTROS COMPRADORES, PREGÕES EM ANDAMENTO, CLICAR EM ?, PERGUNTAS E RESPOSTAS). 

17.5 Telefones (24) 2233-8195 e (24) 2233-8202, de segunda à sexta-feira, no horário de 12:30 às 18:30 horas. No caso de problemas com o sistema eletrônico, em qualquer das fases do presente pregão, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Caixa Econômica Federal, através do telefone 0800-726-0104/0800-721-222.  

17.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
Petrópolis, 03  de março de 2022.
RAFAEL JOSÉ SIMÃO

SECRETARIO DE ESPORTES, PROMOÇÃO DA SAÚDE, JUVENTUDE, IDODO E LAZER
(Interino)
ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE CONSUMO (BICOS/ BOLAS/COLETE) PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO (PST) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, PROMOÇÃO DA SAÚDE, JUVENTUDE, IDOSO E LAZER – CONVÊNIO N° 879962//2018  – MINISTÉRIO DA CIDADANIA, conforme  abaixo descrito:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	QUANT.
	VALOR

MÁXIMO A SER ACEITO

UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL

 (R$)

	01
	Bicos para bomba de encher

	08 UN
	10,00
	80,00

	02
	Bola de rugby tamanho 3, circunferência : 55 – 60 CM e peso de 300 – 320 G
	10 UN
	161,50
	1.615,00

	03
	Colete comum, nas cores amarelo, azul, verde e preto
	400 UN
	10,55
	4.220,00

	Total:
	5.915,00


OS VALORES UNITÁRIOS MENCIONADOS ACIMA SÃO OS MÁXIMOS A SEREM ACEITOS PARA O CERTAME E FORAM PESQUISADOS NO “SITE” COMPRAS GOVERNAMENTAIS.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.915,00 (cinco mil novecentos e quinze reais ).
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ANEXO II
(MODELO “A” – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

DECLARAÇÃO

Ref.: (identificação da licitação)

..........................., inscrito no CNPJ nº................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº..........e do CPF nº....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

..............................................

(data)

................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO nº ______ – PMP

__________________(razão social da empresa),  com sede na _________________(endereço) , inscrita no CNPJ nº __________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº ________ da Prefeitura Municipal de Petrópolis.

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 ( ) 

...................................................................................... 

(data) 

...................................................................................... 

(representante legal) 

Observação: 

 A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa. 

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

ADEQUADA À LC123/2006.

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/20....

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA_______________ ___________________, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/20..... E SEUS ANEXOS. 

NOME DA PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO: 

TELEFONE : 

E-MAIL:

PROPOSTA DE PREÇOS (ADEQUAR CONFORME NECESSIDADE):

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO/

REGISTRO DO PRODUTO

	MARCA/ FABRI

CANTE
	UN
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO R$
	PREÇO 

GLOBAL R$

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


 (O ÓRGÃO DEVE INCLUIR OUTROS ITENS ESPECÍFICOS AO OBJETO, SE FOR O CASO)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA : .............. (.................) dias, contados da data de sua apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias)

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penas da lei:

- Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CAIXA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

(A LICITANTE DEVE INSERIR NA SUA PROPOSTA UMA DAS DECLARAÇÕES A SEGUIR, CONFORME A SUA SITUAÇÃO)

- Que se enquadra na condição de MPE, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei.

 OU 

- Que NÃO se enquadra na condição de MPE, nos termos da LC 123/2006.

Local e data

___________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

Nome/RG/CPF

INSTRUÇÕES:

1. A PROPOSTA DE PREÇO – VALOR UNITÁRIO / MENSAL / TOTAL – DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER DIGITADA, APÓS A ANEXAÇÃO DESTA PROPOSTA COMERCIAL. 

2. A PROPOSTA COMERCIAL é o Anexo III do edital, a ser preenchido e anexado, no endereço eletrônico do Pregão, através do link “Anexar Proposta Comercial”;

3. – A PROPOSTA DE PREÇO é o valor da unidade de julgamento da licitação, e igual ao preço de julgamento indicado na proposta comercial, a ser digitado após a anexação desta;

4. – A PROPOSTA COMERCIAL deve conter todos os elementos indicados no Anexo III, acima, e ser anexada no endereço eletrônico: www.caixa.gov.br / menu principal em sites especiais selecione Portal de Compras CAIXA, escolhendo o quadro Navegue Por, na opção OUTROS COMPRADORES – Pregão Eletrônico / Propostas / Comprador (OK) / Pregão ...../201... / Enviar Proposta, em arquivo único, sem caracteres tais como figura. 
ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

Ref.: PREGÃO nº  

 ____________________(razão social da empresa), com sede na ________________  (endereço), inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é _________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

...................................................................................... 

(data) 

...................................................................................... 

(representante legal)  

ANEXO VI

                                                             

            FOLHA Nº: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE 

            LIVRO Nº 

RECURSOS HUMANOS









            TERMO Nº 

MINUTA

Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, o Município de Petrópolis e a empresa ----------------------------, na forma abaixo:



                       
O Município de Petrópolis, neste ato representado pelo Ilmo. Sr. Secretario de --------------------------------------------, (QUALIFICAR), através de Delegação de Competência, conforme o Decreto nº 015, de 05 de fevereiro de 2021, doravante denominado Contratante, e, ________, empresa estabelecida_____________, inscrita no CNPJ sob o nº___________, neste ato representada por ____________, denominada Contratada, por força do despacho exarado no processo administrativo nº__________, com fundamento na licitação realizada em __/__/__, sob a modalidade de pregão eletrônico exclusivo nº _____, e sujeito às normas das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, assinam o presente Contrato de Fornecimento, mediante as seguintes clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE CONSUMO (BICOS/ BOLAS/COLETE) PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO (PST) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, PROMOÇÃO DA SAÚDE, JUVENTUDE, IDOSO E LAZER – CONVÊNIO N °879962//2018 – MINISTÉRIO DA CIDADANIA, conforme especificado no Edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora, que fazem parte integrante do presente contrato, ainda que aqui não transcritos; PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega será efetuado em entrega única, com prazo não superior a 15 (quinze) dias efetuadas, contados do recebimento do pedido e respectiva nota de empenho, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, Idodo e Lazer; PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, Idodo e Lazer no seguinte endereço: Praça Visconde de Mauá, n° 305 – Centro – Petrópolis/RJ ou em outro endereço indicado pela mesma, a partir das 09:  h até às 17:00h. PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação do prazo poderá ser efetivada, quando presente alguns dos motivos levantados pelo legislador nos incisos abarcados pelo § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93; PARÁGRAFO QUARTO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98; CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  A Contratada obriga-se a: 1. Fornecer o material esportivo, no prazo e local indicados pela Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, Idoso e Lazer em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; .2. Emitir nota fiscal constando detalhadamente indicando o serviço prestado, tipo e especificação do número do Convênio/contrato e sua descrição; 3. Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver; 7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, se houver; CLÁUSULA TERCEIRA:  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  A Contratante obriga-se a:  1. Receber os materiais, disponibilizando local, data e horário para o recebimento; 2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução do serviço com as especificações constantes do Edital e da proposta;  3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. .CLÁUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos materiais objeto deste Contrato, a Contratada receberá em moeda corrente o valor total do item (...) de R$........(..); PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias após, após o aceite dos materiais, contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações contratuais, de acordo com o serviço efetuado. No caso de Convênio, todas as Notas Fiscais emitidas para os materiais e os serviços deverão conter, em seu corpo, o número do contrato e o nome do programa a que se refere, para fins de prestação de contas; PARÁGRAFO SEGUNDO: Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços contratados, adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e sujeita,  ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) da parcela paga; PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2º, da Lei 9.012/95, CLÁUSULA QUINTA: MEDIDAS ACAUTELADORAS: Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. CLÁUSULA SEXTA: CONTROLE DA EXECUÇÃO: 1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, se houver e, de tudo dará ciência à Administração. 2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 3. O fiscal do contrato, se houver, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada ficará sujeita à seguinte sanção: - multa compensatória de 20% (vinte  por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; - Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratante poderá aplicar cumulativamente, com as sanções aplicadas, pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a Contratada de responder perante o Contratante por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro; CLÁUSULA OITAVA: A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei nº 8.666/93; CLÁUSULA NONA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos no Art. 77 da Lei nº 8.666/93; CLÁUSULA DÉCIMA:  Integram o presente contrato a proposta vencedora, o Termo de Referência e o instrumento convocatório; CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: A Contratada se compromete a manter, durante  a integral execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: O recebimento provisório do objeto do contrato será efetuado no ato da entrega do material; PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto do contrato será efetuado por servidor designado, no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, e será feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, conforme Artigo 73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94 e da Lei nº 9.648/98; PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição; PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o contrato; PARÁGRAFO QUARTO: Será permitido o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno/externo, aos documentos e registros contábeis da Contratada, no que se refere ao objeto contratado; CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93; CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Ficará a cargo do Contratante providenciar a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Para fazer face às despesas decorrentes deste contrato, será observado o Programa de Trabalho nº ........ e nota de empenho nº............, no valor de R$........(...), da ....... CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, *********************Petrópolis, .............................. de .... de 2022.


